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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 618, 13 DE SETEMBRO DE 2024.
ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de

Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando, a r. sentença proferida nos autos do
Mandado  de  Segurança  nº.  1001342-82.2024.8.26.0553
pelo MMº. Juízo da Comarca de Santo Anastácio-SP.

Considerando,  ainda,  que  foi  deferida  a  liminar
postulada;

R E S O L V E :
Artigo 1º. – Reintegrar, por força de liminar deferida

n o s  a u t o s  d o  M a n d a d o  d e  S e g u r a n ç a  n º
1001342-82.2024.8.26.0553, o Sr. WILSON ANTÔNIO LEME
DE GODOY, RG X.X45.2XX, ao cargo de Controlador Interno
na Prefeitura Municipal de Santo Anastácio/SP;

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria
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